
MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2023/11/29 

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO 

PROPOSTA N. 08f8 /20Z3 

ASSUNTO: Pedido de isenção de pagamento do valor de locação da sala principal do 

Cinema Teatro Joaquim D' Almeida para a realização do espetáculo "Milagre de 

Natal", no dia 05 de dezembro de 2023, às 21 h00, pela Associação Juvenil 

lnternational Youth Fellowship - Portugal 

Considerando que: 

1. Os Municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios dos tempos

livres, do desporto e da saúde, conforme referem as alíneas f) e g), n. º 2, artigo

23 º , da Lei 75/2013, de 12/09, na versão atual;

2. Compete à Câmara Municipal, no âmbito do apoio a atividades de interesse

municipal, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos

legalmente existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou

eventos de interesse municipal, nos termos da alínea o) do n. º 1 do artigo 33º, da

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

3. O modelo da estrutura orgânica do Município de Montijo, incumbe à Divisão de

Cultura, Bibliotecas, Juventude e Desporto, entre outras, as funções de

" ... estabelecer parcerias com entidades externas, visando dinamizar e otimizar os

Seguimento 

GAP - Para conhecimento. 

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento. 

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao 

disposto no ponto 364 da norma de controlo interno vigente, 

arquivo e oficiar a instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP - Publicitação no domínio do município. 

DGFP - Para conhecimento. 

O Vereador 
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meios e recursos disponíveis" e também "colaborar ( ... ) com outras entidades na 

organização de eventos de natureza cultural e desportiva, visando a dinamização 

das diferentes estruturas culturais e desportivas existentes no Município", ao 

abrigo das alíneas c), d) e j), constantes do artigo 9º, do Regulamento das 

Estruturas Flexíveis do Município de Montijo, publicado no Diário da República, 2. ª 

série, n.º 94, de 16 de maio de 2013; 

4. O reconhecimento, pela Câmara Municipal de Montijo, da importância da prática

de atividades desportivas e culturais para a saúde física, mental e social e bem

estar dos indivíduos e comunidades, e que se tem traduzido na concretização de

uma sólida política de promoção do desporto e da cultura em estreita articulação

e proximidade com as associações e com os intervenientes das diversas atividades

culturais e desportivas com especial incidência na população mais jovem;

5. A lnternational Youth Fellowship Regensburg e. V., é uma organização juvenil

mundial e ONG internacional, fundada em 2001 com base em valores cristãos, que

procura através da educação e atividades de formação em diferentes domínios

fornecer a jovens de vários países soluções realistas para problemas globais;

6. O espetáculo "Milagre de Natal" é um musical para toda a família, uma

performance brilhante, divertida, inspiradora e emocionante, produzida por

jovens e com jovens e que faz parte de uma tour mundial que visita este ano

quatro cidades portuguesas e o Montijo foi uma das cidades escolhidas para a sua

visita;

Seguimento 

GAP - Para conhecimento. 

GAY José Manuel Santos - Para conhecimento. 

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao 
disposto no ponto 364 da norma de controlo interno vigente, 
arquivo e oficiar a instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP - Publicitação no domínio do município. 

DGFP - Para conhecimento. 

O Vereador 

Montijo, 1A_ de 1 ,11u1.MhN de 20ll 
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7. O Regulamento Administrativo Municipal de Tarifas em vigor estabelece no n. º 2

do artigo 4. º que podem ser criadas novas isenções tarifarias, distintas das

expressamente contempladas no n.º 1 do mesmo preceito regulamentar, mediante

deliberação da Câmara Municipal devidamente fundamentada, consagrando o n. º 3

do artigo 6. º do mesmo diploma regulamentar as isenções tarifarias relativas à

utilização de equipamentos sociais, culturais e desportivos municipais;

8. A lnternational Youth Fellowship - Portugal requereu para os efeitos constantes

da presente proposta, a utilização em regime de isenção de tarifas a sala principal

do Cinema Teatro Joaquim D' Almeida, no dia 05 de dezembro de 2023, de modo a

poder proporcionar um espetáculo de Natal de forma gratuita, à população do

Concelho;

9. Os custos da utilização e cedência deste espaço totalizam o valor de €2.047, 77

(dois mil, quarenta e sete euros e setenta e sete cêntimos) acrescido de IVA à

taxa legal, calculado com base nos valores constantes no Regulamento de Tarifas

do Município do Montijo em vigor, para o período pretendido;

PROPÕE-SE: 

1. Que a Câmara Municipal, no âmbito das suas atribuições, designadamente nos

termos das alíneas o) e u), n. º 1, artigo 33 º , da Lei n º 75/2013, de 12 de

setembro, na sua versão atual, delibere aprovar a cedência e isenção de

pagamento de tarifas de utilização relativamente à locação da sala principal do

Seguimento 

GAP - Para conhecimento. 

GAY José Manuel Santos - Para conhecimento. 

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao 

disposto no ponto 364 da norma de controlo interno vigente, 

arquivo e oficiar a instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP - Publicitação no domínio do município. 

DGFP - Para conhecimento. 

O Vereador 

Montijo, _M_ de bovc1,v, lr1�•4J de 20iJ.. 
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Cinema Teatro Joaquim D' Almeida, no dia 05 de dezembro de 2023, em ordem à

realização do espetáculo "Milagre de Natal" à Associação Juvenil IYF Portugal 

2. Que a presente deliberação respeite o disposto no art. º 56. º da lei n. º 75/2013, de

12 de setembro, na sua versão atual.

DELIBERAÇÃO: L\ 0.rO.Jõ> D �ÚI! UÜL] LLt LLL.t d.n> &.o. , 

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto do n.º 4, do Art.0 57.º, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conforme deliberação de 21 
de outubro de 2021, titulada pela Proposta n. º 01 /2021. 

A SECRETÁRIA O PRESIDENTE DA CÂMARA 

-' �M1í\'1°�lur-J 

Seguimento 

GAP - Para conhecimento. 

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento. 

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao 

disposto no ponto 364 da norma de controlo interno vigente, 

arquivo e oficiar a instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP - Publicitação no domínio do município. 

DGFP - Para conhecimento. 

O Vereador 

Montijo, ..J.!:i.... de \/Jov,11.,v1�fo de 20.2 3 


